
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.790.041 - RJ (2019/0002137-6)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  - RJ081852 
   BIANCA FURTADO ROGERIO DE MEDEIROS E OUTRO(S) - 

RJ174551 
RECORRIDO : PAULO CESAR SOARES DA SILVA 
ADVOGADO : DENISE DAS NEVES DE SOUZA TEIXEIRA  - RJ150486 
 

  

DESPACHO

 Nas razões do especial, a recorrente alegou a possibilidade da cobrança 

da tarifa de esgoto quando da prestação parcial do serviço.

Alegou descumprimento da tese fixada em Recurso Repetitivo - REsp 

1.339.313/RJ, de Relatoria do Min. Benedito Gonçalves (Tema 565).

Verifico que a matéria tratada nos autos é referente a direito público.

Logo, nos termos do art. 9.º, § 1.º, inciso XIV, do Regimento Interno do 

STJ, a competência para o exame da presente controvérsia está inserida nas atribuições 

das Turmas de Direito Público desta Corte.

Ante o exposto, determino a redistribuição do presente recurso a uma das 

Turmas integrantes da Primeira Seção.

Cumpra-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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